
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Da Sra. LÊDA BORGES)

Requer,  no  âmbito  da  Comissão  de
Desenvolvimento  Urbano  a  criação  da
Subcomissão  Especial  para  acompanhar  o
Grupo de Trabalho criado pelo Ministério dos
Transportes  para  propor  ações  de  gestão
para  o  transporte  coletivo  semiurbano  de
passageiros na região que abrange o Distrito
Federal e cidades do entorno de Goiás.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 29, inciso II, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, no âmbito desta Comissão de

Desenvolvimento  Urbano,  a  criação  de  Subcomissão  Especial  para

acompanhar, fiscalizar, avaliar e propor sugestões ao Grupo de Trabalho criado

pelo Ministério dos Transportes para propor ações de gestão para o transporte

coletivo semiurbano de passageiros na região que abrange o Distrito Federal e

cidades do entorno de Goiás.

JUSTIFICAÇÃO

O problema do transporte público é grave em todas as regiões

do  país,  e  a Região  Integrada  de  Desenvolvimento  do  Distrito  Federal  e

Entorno (RIDE) essa realidade é ainda mais grave.

Compete  à  União  explorar,  diretamente  ou  mediante

autorização,  concessão  ou  permissão,  os  serviços  de  transporte  rodoviário

interestadual  ou  internacional  de  passageiros,  conforme  o  art.  21  da

Constituição  Federal.  Aos  Municípios,  conforme o  art.  30  cabe  organizar  e
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prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços

públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo urbano, que tem

caráter essencial.  Resta aos Estados, em razão da competência residual,  a

prestação  e  regulamentação  do  transporte  coletivo  metropolitano  e

intermunicipal.

No  caso  do  transporte  terrestre  coletivo  interestadual

semiurbano de  passageiros,  a  Lei  nº  10.233/2001,  que  regula  o  transporte

aquaviário e terrestre em âmbito federal, aponta, no art.  12, como uma das

diretrizes gerais da operação dos serviços, a descentralização a outros entes

federados,  mediante  convênios  de  delegação,  ou  a  outorga  a  empresas

públicas ou privadas, mediante o instrumento da permissão. 

No caso de delegação a Estado ou Município, caberá ao Ente a

administração da operação dos serviços, em substituição à União. 

Tendo em conta a referida base legal, no ano de 2020 a União

delegou  ao  Distrito  Federal,  por  meio  do  Convênio  de  Delegação  nº

001/2020,  as  competências  relacionadas  à  gestão,  regulação  e

fiscalização do serviço de transporte rodoviário interestadual semiurbano

coletivo  de  passageiros  operado  no  território  da  Região  Integrada  de

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE/DF.

Entretanto,  em  2021,  o  Governo  do  Estado  de  Goiás

ajuizou ação cível contra a Agência Nacional de Transportes Terrestres

(ANTT)  e  o  Distrito  Federal,  visando  a  declaração  de  nulidade  do

Convênio de Delegação nº 001/2020. Em dezembro de 2022, no âmbito do

processo  judicial  referido,  o  Supremo  Tribunal  Federal  suspendeu  o

aumento de tarifas decretado pelo Governo do Distrito Federal. Em razão

desses  imbróglios,  em  fevereiro  de  2023  o  Governo  do  Distrito  Federal

devolveu a gestão dos referidos sistemas à União.

Para estudar alternativas de gestão, o Ministro dos Transportes

instituiu, por meio da Portaria nº 129, de 08 de fevereiro de 2024, Grupo de

Trabalho para propor ações de gestão para o transporte coletivo semiurbano

de passageiros na região que abrange o Distrito Federal e cidades do entorno

de Goiás.  Composto por  representantes da União,  do Distrito  Federal  e  do *C
D2
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Estado de Goiás, o Grupo terá o prazo de 180 dias para estudar soluções de

gestão do sistema de transportes; acompanhar a política tarifária do setor de

transportes semiurbano do entorno;  e estudar a  necessidade de revisão de

modelo institucional de responsabilidades.

Importante  salientar  que  diante  da  responsabilidade

constitucional  da  União  com  o  transporte  interestadual,  já  lhe  é  permitido

oferecer  subsídio  tarifário  no  serviço  de  transporte  interestadual  com

características semiurbanas,  como é o caso do transporte coletivo prestado

entre as cidades da RIDE/DF.

Nesse  sentido,  a  criação  da  Subcomissão  Especial  para

acompanhar, fiscalizar, avaliar e propor sugestões ao Grupo de Trabalho criado

pelo Ministério dos Transportes para propor ações de gestão para o transporte

coletivo semiurbano de passageiros na região que abrange o Distrito Federal e

cidades do entorno de Goiás.

Ante o exposto e tendo em conta a importância da temática

solicito aos nobres pares, que seja criada a Subcomissão Especial no âmbito

da Comissão de Desenvolvimento Urbano desta Casa.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada LÊDA BORGES
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